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PORTARIA Nº: 788/2022 
 
 

JULIANO GALDINO TEIXEIRA, Secretário 

Municipal de Administração de Itajubá, estado de 

Minas Gerais, usando das atribuições delegadas 

pelo Decreto nº 8342/2021, este amparado pela Lei 

Orgânica Municipal, em seu art. 68 e 69, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Homologar o resultado final e classificação dos candidatos do cargos do Processo 

Seletivo Simplificado nº 008/2022, para contratação de profissionais para preenchimento de vagas na Prefeitura 

Municipal de Itajubá: 

Art. 2º - Fica o contrato deste processo seletivo vinculado a substituição do servidor 

efetivo que se encontra em afastamento temporário de acordo com a Lei nº2854/2011, artigo 2º, inciso 9º 

podendo ser rescindido imediatamente com retorno do servidor efetivo ao exercicio de seu cargo. 
 
PARÁGRÁFO ÚNICO: Segue abaixo a relação dos candidatos aprovados e classificados: 

 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

ORDEM NOME COMPLETO 
Data de 

Nascimento 
RG 

Possui 
Deficiência? 

Negro / 
Pardo? 

TOTAL 

1 
MARIA APARECIDA 

SILVA ALKMIN 
16/10/1959 2613055 NÃO NÃO 75 

2 
SÍLVIA GOMES 

TENÓRIO 
04/05/1969 5210073 NÃO NÃO 75 

3 
ROSIMARA DE 

JESUS 
29/06/1972 21785760 NÃO NÃO 75 

4 
LUCIANA TEJO 

SANTOS 
18/05/1982 11365335 NÃO NÃO 75 

5 
ANDREA CRISTINA 

BARBOSA 
17/04/1971 204389549 NÃO SIM 70 

6 
THAIS HELENA 

GONÇALVES SILVA 
05/10/1989 17171580 NÃO NÃO 70 

7 
MARIENY JÚLIA 

PRADO 
08/10/1989 16796883 NÃO NÃO 70 

8 
VIRGÍNIA DE 

OLIVEIRA 
MENDONÇA 

23/09/1989 15396358 NÃO NÃO 65 

9 
MIRIAM REGINA 

RIBEIRO FORTES 
05/09/1968 4529895 NÃO NÃO 55 

10 
MARIA DO CARMO 

OLIVEIRA 
24/11/1969 6557336 NÃO NÃO 55 

11 
MARILDA 

FRANCISCA 
GUEDES 

26/03/1976 10371804 NÃO SIM 55 
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12 
RITA DE CASSIA 

MARTINS 
24/07/1978 11673322 NÃO NÃO 55 

13 
LUCY AMARO 

JORGE 
FERNANDES 

28/05/1966 3967364 NÃO NÃO 53 

14 
THAMAR CRISTINA 

SOUZA VENUTO 
14/04/1966 152425147 NÃO NÃO 52 

15 
LEA DUARTE 

PASSOS VALIM 
ARAÚJO 

03/04/1963 3137461 NÃO NÃO 40 

16 
JÚLIO CESAR DA 

SILVA 
11/05/1978 8123191 NÃO NÃO 40 

17 DENIZE OLIVEIRA 25/05/1968 8192574 NÃO NÃO 35 

18 
VANILDA DA SILVA 

LOMÔNACO 
12/07/1977 22244844 NÃO NÃO 35 

19 
SAMANTA 

CRISTINA DO 
NASCIMENTO 

11/04/1988 15576525 NÃO SIM 35 

20 
VERA LUCIA 

GONÇALVES DOS 
SANTOS 

09/11/1969 5857571 NÃO NÃO 27 

21 
ELAINE ELIDA DE 
SOUZA SANTOS 

06/06/1977 10565508 NÃO NÃO 22 

22 
GRACIELE 

CLAUDEMIRA 
PEREIRA SIMOES 

18/10/1982 13355762 NÃO SIM 20 

23 
SUELI APARECIDA 

VIEIRA PINTO E 
SILVA 

20/04/1973 7355987 NÃO NÃO 15 

24 
MARIA APARECIDA 

GOMES SILVA 
25/06/1974 8584138 NÃO NÃO 15 

25 
REGILENE 

CRISTINA SILVA 
MELO 

28/10/1983 14383723 NÃO SIM 15 

26 
FAUSTA CARLA 

GUEDES CANDIDO 
13/06/1989 15740430 NÃO NÃO 15 

27 
FRANCILAINE 

CRISTINA 
FERREIRA 

27/03/1984 23788439 NÃO NÃO 10 

28 
MONIQUE FOGO 

CARDOSO 
08/05/1995 18826729 NÃO NÃO 5 

29 
THAIS MAYARA 
SILVA MIGUEL 

17/02/2001 20 NÃO SIM 5 

  

 
 

Art. 2º – Os candidatos nomeados serão filiados obrigatoriamente ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS), de acordo com a Lei Municipal de nº 2.423, de 28/03/2002. 
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Art. 3º – Em obediência ao Edital de nº. 008/2022, a vigência do contrato de trabalho será de 

acordo com a demanda existente, pelo prazo de até 01 (um) ano podendo ser prorrogado a critério da administração 

conforme a Lei nº2.854 de 25/07/2011. 

 

Art. 4º - . Este Processo Seletivo Simplificado terá a validade de 01 (um) ano podendo ser 

prorrogado por igual período a critério da Administração Pública a partir da homologação do Resultado Final. 

 

 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajubá, em 19 de julho de 2022, 203°ano da fundação e 174° da elevação à Município. 
 

 

 

JULIANO GALDINO TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Governo 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

 

JONAS HENRIQUE RODRIGUES 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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